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PARECER JURÍDICO
Nº 081/2017.
 

EMENTA: PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. DOCUMENTOS AUSENTES. INDISPENSÁVEIS. CONSTITUCIONALIDADE.

CONSULTA

Trata-se de Parecer acerca da legalidade, juridicidade e constitucionalidade do Projeto de Lei nº 046/2017 que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 e dá outras providências”, requerido pela Comissão de Constituição, Legislação e Redação. Adiante opinamos e, como de regra, não nos manifestamos sobre o mérito, indelegável atribuição dos nobres edis. 

I – SÍNTESE DO PROJETO
1 – O projeto sob análise se divide em quatorze seções que explicitam o que nele está compreendido, e se expressa em 50 (cinqüenta) artigos como adiante divididos por ementas, contendo mais informações em seus anexos. Em negrito destacamos prováveis equívocos contidos na proposta, que devem ser reparados, sob nossa ótica.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES = Art. 1º, com quatorze incisos, estabelece as diretrizes para elaborar a Lei Orçamentária Anual.

- SEÇÃO I – DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL – Artigo 2º, com dois parágrafos.

- SEÇÃO II – DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LOA – Subseção I, DAS DIRETRIZES GERAIS do Artigo 3º a 15. A Subseção I traz Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência, com o art. 16. *Equívoco material, vez que o correto seria SUBSEÇÃO II.
- SEÇÃO III – DA POLÍTICA DE PESSOAL E DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS – Artigos 17 e 18, com duas subseções.

- SEÇÃO IV – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO – Arts. 19 a 22, *erroneamente repete Seção III.

- SEÇÃO V, *erroneamente grafada como SEÇÃO IV – DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS – Arts. 23 a 25.

- SEÇÃO VI, *erroneamente grafada como SEÇÃO V  – DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHOS – Art. 26, com parágrafos e incisos.

- SEÇÃO VII, *erroneamente grafada como SEÇÃO VI – DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS - Arts. 27 e 28.

- SEÇÃO VIII, *erroneamente grafada como SEÇÃO VII – DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS – Arts. 29 a 36.
- SEÇÃO IX, *erroneamente grafada como SEÇÃO VIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR NO CUSTEIO DE DESPESAS DE COMPETÊNCIA DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO – Art. 37. 
- SEÇÃO X, *erroneamente grafada como SEÇÃO IX – DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO – Art. 38. 
- SEÇÃO XI, *erroneamente grafada como SEÇÃO X – DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS – Art. 39.
- SEÇÃO XII, *erroneamente grafada como SEÇÃO XI– DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES – Art. 40.
- SEÇÃO XIII, *erroneamente grafada como SEÇÃO XII – DO INCENTIVO A PARTICIPAÇÃO POPULAR – Arts. 41 e 42.

- SEÇÃO XIV, *erroneamente grafada como SEÇÃO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – Arts. 43 a 50. O art. 49 informa ser parte integrante do Projeto: I – Anexo de Metas Fiscais; e II – Anexo de Riscos Fiscais. O art. 50 traz a cláusula de vigência e a revocatória.

OBSERVAÇÕES *** - Certamente por erro de digitação, Na Seção II, DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LOA, consta a Subseção I – Das Diretrizes Gerais (art. 3º) e Subseção I – Definição do Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência (art. 16), pelo que esta deve ser a Subseção II, e não I, repetido. A Seção III é repetida, mas o correto seria Seção IV – Das Disposições sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município (art. 19 e seguintes). Daí houve erro na numeração das demais seções até a XIV, erroneamente inserida como XIII.

2 – A proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias, referente ao exercício de 2018, datada de 15 (quinze) de junho do ano em curso, se materializa com o Projeto que tramita sob o nº 46/2017. Na Mensagem aduz que objetiva orientar a elaboração da lei orçamentária anual, e atende os requisitos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal e a Lei Complementar nº 101/2000. Ressalta a “extrema importância dos dispositivos” inseridos para a elaboração da lei orçamentária anual para 2018, de modo a fornecer as bases necessárias para o governo municipal alcançar seus objetivos. 

3 – Ainda na Mensagem, o Chefe do Poder Executivo informa que “[...] sobre o Anexo de Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal, por situação de excepcionalidade” o mesmo não foi apresentado, mas que “[...] será apresentado junto com o Plano Plurianual relativo ao período 2018/2021”.

4 - Anuncia a juntada de dois anexos, quais sejam o de Metas Fiscais e o de Riscos Fiscais. Ainda traz o Índice Geral dos Anexos.

4.1 - O Anexo de Metas Fiscais traz:

Demonstrativo 1(pág. 17) – Metas Anuais;

Demonstrativo 2 (pág. 18) – Avaliação das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Demonstrativo 3 (pág. 19)  – Metas Fiscais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;

Demonstrativo 4 (pág. 20) – Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo 5 (pág. 21)  – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Demonstrativo 8 (pág. 22) – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

*NÃO CONSTAM DEMONSTRATIVOS 6 e 7.
4.2 - No Anexo de Riscos Fiscais:

Demonstrativo 9 (pág. 24) – Riscos Fiscais e Providências – Memória e Metodologia de Cálculos;

Demonstrativo 10 (pág. 27) – Total das Receitas e Memórias de Cálculos, com 14 páginas;

Demonstrativo 11 (pág. 41) - Total das Despesas e Memória de Cálculos em duas páginas;

Demonstrativo 12 (pág. 43) – Resultado Primário e Memória de Cálculos, com 3 páginas;

Demonstrativo 13 (pág. 46) – Resultado Nominal e Memória de Cálculos, com 2 páginas;

Demonstrativo 14 (pág. 48) – Montante da Dívida e Memória de Cálculos.

II – CONCEITOS DOUTRINÁRIOS

5 – A Constituição Federal determina que o Poder Executivo deve definir, a cada ano, suas metas e prioridades para o exercício financeiro subseqüente, o que ocorre por meio da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). A Magna Carta delineou o passo a passo para que seja elaborado o orçamento, estabelecendo três ações normativas para os quais a sociedade civil, através de suas entidades, pode e deve participar: o Plano Plurianual (PPA); a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 


6 – A iniciativa das proposições explicitadas é exclusiva do Chefe do Poder Executivo, cabendo ao Legislativo a discussão e aprovação das mesmas. No que respeita a LDO, seu fundamento se encontra no art. 165, § 2º, CF e Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. A Constituição não admite a rejeição do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, e declara, expressamente, que a sessão legislativa não será interrompida sem a devida aprovação de tal Projeto de Lei. Podem ser apresentadas emendas e modificações desde que, dentre outras exigências estabelecidas, estejam de acordo com o disposto no Plano Plurianual (PPA) em curso.


7 – Como definido em nosso ordenamento jurídico, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – deve conter avaliação dos cenários econômicos – fiscal e social; e os parâmetros que foram utilizados para a sua elaboração. A LDO tem como principal finalidade orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e de investimentos do Poder Público, aqui incluídos o Poder Executivo e Legislativo. Busca sintonizar a Lei Orçamentária Anual com as diretrizes, objetivos e metas da administração pública, estabelecidas no Plano Plurianual. De acordo com a Constituição Federal a LDO compreenderá as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente; deve orientar a elaboração da LOA, assim como dispor sobre as eventuais alterações a serem propostas na legislação tributária.
8 - A LDO orienta a elaboração e execução do orçamento anual e trata de outros temas, como alterações tributárias, gastos com pessoal, política fiscal e transparência de recursos. É o instrumento estabelecido na Constituição para fazer ligação entre o PPA e a LOA, tendo como objetivo primeiro o estabelecimento dos parâmetros necessários à alocação de recursos no orçamento anual, de forma a viabilizar, na medida possível, atingir as diretrizes, objetivos e metas estabelecidos no PPA, e que foram priorizados. Ainda deve estabelecer os riscos fiscais e fatores que podem vir a afetar as contas públicas.

9 - A LDO cumpre o papel de ligação entre o PPA e o orçamento. Retira daquele as prioridades e metas a serem concretizadas no orçamento anual. A Lei de Responsabilidade Fiscal ampliou as finalidades da LDO: - equilíbrio entre receitas e despesas; - critérios e formas de limitação de empenho; - normas de controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; - demais condições e exigências para transferência de recursos a entidades públicas e privadas;

10 - A despesa deve constar do orçamento, mas não é compulsória sua execução. Existe programação de despesa por cotas mensais e trimestrais, feita pelo Executivo para despesa de cada unidade orçamentária (art. 47, Lei 4.320/64). Objetiva manter, no exercício financeiro, o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada. Só então se passa a fase de empenho, liquidação e, por fim, pagamento.

III – NORMAS PERTINENTES
11 - Segundo explicitado no RICML, art. 77, h: “Art. 77 – iniciativa privada do Chefe do Executivo...h) as diretrizes anuais - i) orçamentos anuais.” Assim, pacífico que é competência exclusiva a iniciativa do processo legislativo pelo Poder Executivo, no que concerne a LDO, e a própria Constituição Federação  impõe tal competência legislativa. O Poder Legislativo deve apreciar o Projeto de LDO e devolvê-lo ao Executivo aprovado, com ou sem emendas. Segundo ainda o RICML o quorum para deliberação do Projeto é o de maioria simples.

12 - O Projeto deve conter a legislação pertinente ao assunto, como equilíbrio de receitas e despesas, limitação de empenho e Anexo de Metas Fiscais. Igualmente deve contemplar os critérios para subvenção de entidades privadas, e para tanto pode exigir que tais entidades possuam caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica, voltadas para fortalecer o associativismo municipal. 

 
13 - A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal e estabelece diretrizes gerais da política urbana, prevê o controle social de leis que demandem dispêndio de recursos por parte do Poder Público municipal, prevendo a garantia de participação da comunidade e entidades da sociedade civil. Em Leopoldina, por determinação legal, este controle é exercido pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.

14 – A Lei Complementar nº 09, de 10 de outubro de 2006, que Institui o Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento Urbano do Município de Leopoldina, em seu art. 27, § 1º, e 35, § 1º, exige prévia manifestação do Conselho Municipal no projeto que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Assim constatamos que a manifestação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, é condição indispensável à regular tramitação da matéria, como consta no dispositivo legal citado, mas a proposta sob análise não apresenta o prévio parecer do órgão. 
15 – O Projeto de Lei versa sobre matéria de competência do Município, em face do interesse local, com amparo no art. 30, I, CF. A Lei Orgânica de Leopoldina – MG, estabelece: “Art. 116 – a lei de diretrizes anuais, compatível com o plano plurianual, compreenderá as metas e prioridades de administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação tributária.”
IV – DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS

IV.1 – PARECER CONTÁBIL - Por falta de conhecimento específico, esta Assessoria recomenda aos vereadores, em especial aos membros da Comissão de Finanças e Orçamento, que solicitem parecer de orientação técnica junto ao setor contábil desta Câmara, no que tange ao aspecto contábil, financeiro e orçamentário do Projeto de Lei. É indispensável que o setor de contabilidade se manifeste sobre as questões pertinentes, de modo à convenientemente embasar a manifestação dos edis.

IV.2 – PARECER CMDU - Como visto, por impositivo legal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, necessariamente, deve vir instruída com o prévio parecer do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, bem como ser fruto de pública discussão. Indispensável que o documento explicitado seja juntado, bem como a comprovação de terem sido realizadas as audiências públicas previstas em lei.

IV.3 – RETIFICAÇÕES – Recomendamos à Comissão de Constituição, Legislação e Redação, que efetive as retificações sugeridas, de modo a regularizar formalmente a proposição. Como se pode constatar, neste opinativo, sugerimos emendas para retificar os erros de digitação apontados sob asteriscos e em negrito, discriminados nos tópicos destacados neste Parecer.

V – CONCLUSÃO
Com tais considerações, opinamos pela regularidade do Projeto, no que se refere ao peculiar interesse e iniciativa do ente que tem exclusiva competência para fazê-lo. Ocorre que a lei exige a realização de públicas audiências, não registradas no projeto, bem como o prévio parecer do CMDU, ausente nos documentos juntados.


Ante o exposto, fincado nos argumentos acima expendidos, temos que o Projeto de Lei nº 046/2017, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 e dá outras providências”, pode ser apreciado pela Câmara Municipal, desde que seja juntada a manifestação do CONSELHO MUNICIPAL de DESENVOLVIMENTO URBANO, na forma da lei, como dito, e demonstrado o cumprimento da exigência de realização das audiências públicas. 

Logo que regularizado, o Projeto deve ser priorizado, de modo a que esteja concluída sua tramitação no prazo legalmente estabelecido. 
Aos integrantes do Poder Legislativo compete deliberar de acordo com seu livre arbítrio. À consideração superior, é o parecer, vez que este opinativo não vincula os nobres vereadores e, na forma rotineira, não adentrou ao mérito por ser de exclusiva alçada dos parlamentares.
Leopoldina - MG, 17 de julho de 2017.
WESLEY MORAES BOTELHO – OAB-MG – 45.047
MARCUS VINICIUS MIRANDA FAJARDO- OAB-MG – 101.045
EMANUEL ARAUJO DE AZEVEDO ANTUNES - OAB-MG – 82.536
